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Considerando-se a delegação contida na Portaria nº 452/2013, publicada no DJe de 3/5/2013, prorrogada pela Portaria 
nº 943/2015, de 20/04/2015, disponibilizada no DJe de 22/04/2015 e as informações constantes nos autos, autorizamos o 
pagamento no valor de R$ 9.208,41 nove mil, duzentos e oito reais e quarenta e um centavos) referente a férias integrais de 
2015, benefício constitucional de 1/3 de férias de 2015, férias proporcionais de 2016, benefício constitucional de 1/3 de férias 
de 2015 e 13º salário proporcionais, em virtude de exoneração do(a) servidor(a) de cargo em comissão a partir de 30.4.2015, 
efetuando-se as devidas deduções em caso de apuração de débito.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 30 de julho de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior  - Secretário de Gestão de Pessoas, em respondência
Pedro Henrique Gênova de Castro - Secretário Geral

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº. 49/2015

Designação, em caráter provisório, de membro da Comissão Sindicante, instaurada nos termos da Portaria nº. 18/2015.

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, Corregedor-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 
legais etc.

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1678/2015 (DJe, de 03/08/2015) da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, que designou o Dr. Ricardo Bruno Fontenelle, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Morada Nova, para, com 
prejuízo de suas atribuições e em caráter provisório, exercer a função de Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça, durante 
o afastamento para tratamento de saúde da Dra. Roberta Ponte Marques, Juíza Corregedora Auxiliar;

CONSIDERANDO que a Dra. Roberta Ponte Marques, Juíza Corregedora Auxiliar, fora designada, nos termos da Portaria 
nº 18/2015 (DJe, de 17/03/2015) para compor a Comissão Sindicante instaurada com o fito de apurar os fatos narrados no 
Processo nº 8502194-63.2014.8.06.0026;

RESOLVE DESIGNAR, em caráter provisório, o Dr. Ricardo Bruno Fontenelle para compor a sobredita Comissão Sindicante.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça, em Fortaleza, aos 03 de agosto de 2015.

DESEMBARGADOR FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,


